
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE: 1155/82 -(DRECAP-1 nº 879/82 ) 

INTERESSADO : ESCOLA DE 1º E 2º GRAUS " WELLINGTON" /CAPITAL 

ASSUNTO : CONVALIDAÇÃO DOS ATOS ESCOLARES NO PERÍODO DE 16.02.76 

A 09.07.81 NA HABILITAÇÃO DE 2º GRAU DE TÉCNICO EM PU-

BLICIDADE 

RELATOR : CONSº.BAHIJ AMIN AUR 

PARECER CEE 1153 /82 - CESG - APROVADO EM 04 / 08 /82 

1 - HISTÓRICO: 

1.1 A direção da E.P.S.G. "Wellington" solicitou em 02. 

O3.82 à coordenadoria do Ensino da Região Metropolitana da Grande São 

Paulo a convalidação dos atos escolares praticados na habilitação de 

2º grau de Técnico em Publicidade, no período de 16.02.76 a 09.07. 81, 

1.2 O pedido foi instruído com os seguintes documentos, 

publicados no Diário Oficial do Estado: 

- em 09.11.74 - autorização do funcionanonto das habili-

tações: Assistente de Administração, Técnico em Contabilidade e Técni-

co em Secretariado; 

- em 11.06.75 -aprovação do Plano Global para as habili-

tações aprovadas em 09.11.74; 

- em 23.01.75 - autorização do funcionamento do Curso Su-

pletivo do 1º e 2º Graus - Modalidade de Suplência; 

- em 10.07.81 -com retificação em 15.07.81 - autorização 

do funcionanento da Habilitação Profissional de Técnico em Publicida-

de; 

- em 23.06.81 - mudança de nome das antigas Escolas "Wel-

lington"e Colégio Técnico "Freguesia do Ó"para a atual Escola do 1º e 

2º Graus "Wellington" - Unidade I o Unidade II; 

- em 16.01.81 - aprovação de alterações no Regimento Es-

colar pelo Diretor da 1ª Divisão Regional do Ensino da Capital; 

- em 26.08.81 -aprovação do novo Regimento Escolar pe-

lo Diretor Regional do Ensino-1. 

Acrescenta, ainda, com referência à habilitação do Téc-

nico em Publicidade. 

- Calendário Escolar de 1976 - início das atividades; 

- Relação dos alunos matriculados por séries e anos le-

tivos; 
— Relação dos concluintes em 1978, 1979, 1980 e 1981; 

- Atas dos resultados finais dos alunos que estão cursan-

do; 
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- Relação do corpo administrativo e docente; 

- Aprovação do Plano Escolar para 1981,excluindo Publici-

dade por necessitar de homologação; 

- Grado Curricular e compatibilização do horário do 2º grau; 

- Relação de livros existentes na Biblioteca da escola ; 

- Relatório sobre capacidade física, 

Nas fls. 178 consta o relatório de vistoria do Supervisor . 

de Ensino, para fins de convalidação dos atos escolares, tendo 

concluído o seguinte: "À vista do exposto e considerando-se: 

- a juntada dos documentos necessários à comprovação dos 

atos escolares realizados na referida Habilitação. 

- a análise de todos os dados atinentes à Habilitação Pro-

fissional de Técnico em Publicidade da Escola de 1º e 2º Graus "Wel-

Lington"; 

- a lisura com que foram praticados os atos escolares men-

cionados, garantindo, assim, os direitos dos alunos que cursaram di-

ta Habilitação; 

- a exposição dos motivos, à guisa de justificação do pe— 

dido de convalidação, às fls. 2 e 3 dos autos; 

A COMISSÃO É DE PARECER QUE A ESCOLA ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS 

LEGAIS , PARA A CONVALIDAÇÃO DOS ATOS ESCOLARES SOLICITADA NA INICIAL 

PELO DIRETOR DA MESMA". 

1.3 Retornando às fls. 2 e 3 dos autos encontrarmos a jus-

tificativa do pedido feito pela direção da escola: 

"Em. 23.06.75, o estabelecimento deu entrada,como era de 

praxe na época(Ras. 23/65), por ser anterior à Deliberação CEE 18/78, 

ao pedido de autorização de funcionamento de Curso Técnico em Publi-

cidade, juntando a documentação então em vigor. Com a implantação da 

Lei 5.692/71, a Secretaria da Educação reestruturou as Delegacias de 

ensino, a partir de 1976, tendo havido a necessidade de preparação 

do pessoal que pudesse movimentar todos os processos e pedidos em an-

damento , ocorrendo a autorização do referido curso somente por Porta-

ria DRECAP-1 548/81,D.O. de 10.07.81. 

2 - APRECIAÇÃO: 

2.1 Trata de mais um caso em que a morosidade na trami-

tação de documentos, nos órgãos competentes da Secretaria do Estado 

da Educação, obriga as escolas a atuarem sem a competente autoriza-

ção do funcionamento. 
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2.2 A Escola de 1º e 2º Graus "Wellington" iniciou a Habi-

litação de Técnico em Publiciddade ou data anterior à promulgação da 

Deliberação CEE 18/78, a qual não permite que se ministre qualquer 

curso antes que tenha sido aprovado. Ao iniciar a habilitação em 

1976 já havia dado entrada ao pedido de autorização nos órgãos compe-

tentos, cumprindo, assim, suas obrigações legais. Apenas não aguardou 

que o curso fosse autorizado,o que, na época,era tolerado. Se fosse 

aguardar esse ato, apenas, após cinco anos,teria dado início ao curso. 

2.3 Considerando a aprovação do funcionanento dada pela 

DRECAP-1, o parecer conclusivo do Supervisor de Ensino e a data de 

início do curso quo antecedo a Deliberação CEE 18/78, somos favorá-

veis à convalidação dos atos escolares solicitados pela direção da 

escola. 

3 - CONCLUSÃO : 

Convalidam-se , excepcionalmente, os atos escolares pra-

ticados pelos alunos da Escola de 1º e 2º Graus "Wellington", desta 

Capital, na Habilitação de 2º Grau do Técnico em Publicidade, no pe-

ríodo de 16 de fevereiro de 1976 a 09 de julho de 1981. 

CESG, em 30 de junho de 1982 

CONSº BAHIJ AMIN AUR 

R E L A T O R 

4 - DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como 

seu Parecer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Bahij Amin 

Aur , Casimiro Ayres Cardozo, Francisco Aparecido Cordão,Maria Apare-

cida Tamaso Garcia. 

Sala das Sessões, em 07 de julho do 1982. 

CONSª MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA 

no exercício da Presidência 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 04 de agosto de 1.982. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 
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